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EDITAL Nº 015/2019 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2019 

 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA FECHAMENTO DE ÁREAS PERTENCENTES AO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE MARIANA/MG (SEDE E DISTRITOS), 

em conformidade com as especificações dos serviços estabelecidos no Termo de 

Referência, Anexo VIII deste Edital. 

 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA - MG, TORNA PÚBLICO, NA 
PRESENÇA E CIÊNCIA DO(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DESIGNADO(A) PELA 

PORTARIA Nº. SAAE – 004/2019, QUE ÀS 08h00min DO DIA 07/08/2019, NA SALA DE 
REUNIÕES DA CPL, LOCALIZADA NA RODOVIA DO CONTORNO, MG-129, KM 142 – Nº 780 
– BAIRRO GALEGO – MARIANA/MG – CEP: 35420-000, REFERÊNCIA: PRÓXIMO ÀS 
INSTALAÇÕES DO HOTEL PANORAMA, SERÁ REALIZADA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO “MENOR PREÇO GLOBAL, EM SISTEMA  

REGISTRO DE PREÇOS, EXECUÇÃO INDIRETA SOB REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS”. 

 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Cidade:  
Estado 
Telefone: Fax 
 

 

Obtivemos através do acesso à página www.saaemariana.mg.gov.br nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ___________________________, ______ de _________________ de 2019. 

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Sr. Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Mariana e essa empresa, solicitamos preencher o recibo de retirada do edital e remeter 

ao setor de Licitações, através do e-mail licitacao@saaemariana.mg.gov.br. A não 

remessa do recibo exime o SAAE, da responsabilidade de comunicação de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.925/2005 

Rodovia do Contorno, MG-129, Km 142 – nº 780 – Bairro Galego – Mariana/MG – CEP: 35420-000 

Referência: próximo às instalações do Hotel Panorama  

 

Página 2 de 47 

 

EDITAL Nº 015/2019 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019 

 

PROCESSO Nº 018/2019 
 

A presente licitação, na modalidade de Concorrência Pública, que tem como objeto a 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA FECHAMENTO DE ÁREAS PERTENCENTES AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE MARIANA/MG (SEDE E DISTRITOS), 

regula-se, por este edital constituído de partes e anexos, na seguinte seqüência:  
 

PARTE I NORMAS ESPECIAIS  

PARTE II NORMAS GERAIS  

PARTE III NORMAS RELATIVAS A ATA E CONTRATO  

ANEXO I MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II MODELO DE CARTA PROPOSTA 

ANEXO III DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

ANEXO V MINUTA DE ATA 

ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO VII TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PARTE I - NORMAS ESPECIAIS: apresenta as disposições aplicáveis particularmente a 
licitação.  

PARTE II - NORMAS GERAIS: apresentam as regras gerais aplicáveis ao procedimento de 
julgamento;  

PARTE III - NORMAS CONTRATUAIS: as normas que integrarão a ata e eventual contrato, 
cuja minuta faz parte deste edital.  
 
O edital prevê o procedimento a ser observado pela licitante, em caso de dúvida de caráter 
técnico ou legal na interpretação de seus termos. A participação da empresa neste certame 
implica na aceitação expressa e formal dos termos e condições deste edital, razão pela qual o 
SAAE não aceitará, a partir daí, qualquer reclamação ou recurso contra as normas aqui 
estabelecidas, salvo sua prévia, tempestiva e formal impugnação.  
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PARTE I NORMAS ESPECIAIS  

 

 

1 – DO PREÂMBULO:  
 
O SAAE de Mariana/MG, com instalações na Rodovia do Contorno, MG-129, KM 142 – Nº 780 
– Bairro Galego – Mariana/MG – CEP: 35.420-000, Referência: próximo às instalações do Hotel 
Panorama, CNPJ n.º. 07.711.512/0001-05 torna público, para conhecimento dos interessados, 

que se encontra aberta a Licitação Pública, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 

005/2019, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

EXECUÇÃO INDIRETA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, cujo 
edital se encontra à disposição dos interessados, para exame e aquisição na sala da Comissão 
Permanente de Licitação ou no site www.saaemariana.mg.gov.br. A licitação estabelecerá as 
condições estatuídas neste edital e será regida pela Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores bem como a Lei Complementar nº. 123/2006.  
 

1.1 – OBJETO  
 
Constitui objeto da presente licitação, pelo SAAE de Mariana, a EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
PARA FECHAMENTO DE ÁREAS PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE MARIANA/MG (SEDE E DISTRITOS). 
 

1.2 – TIPO DE LICITAÇÃO  
 

Esta licitação se processa na modalidade de Concorrência Pública, em sistema de registro 

de preço, do tipo menor preço global, por execução indireta, sob regime de empreitada 

por preços unitários, sendo seu objeto executado com fornecimento de mão-de-obra, 
equipamentos e materiais.  
 

1.3 – DATAS DE PROTOCOLO E JULGAMENTO 
 

1.3.1 Os envelopes de “Habilitação” e de “Proposta de Preço” de empresa interessada em 
participar desta licitação deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE de Mariana, na Rodovia do Contorno, MG-129, KM 142 – Nº 780 – Bairro 
Galego – Mariana/MG – CEP: 35420-000, Referência: próximo às instalações do Hotel 

Panorama, até às 08h00min do dia 07/08/2019, prazo preclusivo do direito de participação.  
 

1.3.1.1 O SAAE não se responsabilizará e NÃO serão aceitas documentações que, tendo sido 
enviadas via postal ou entregue em outros setores e locais que não o indicado no item 1.3.1, 

não chegarem à Comissão Permanente de Licitação até o dia 7/08/2019 às 08h00min.  
 

1.3.1.2 A abertura dos envelopes e o procedimento de julgamento dar-se-ão no dia 07/08/2019, 

às 08h30min, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço acima 
supracitado, com a presença de quantos se interessarem.  

 

1.3.2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

1.3.2.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade ou 
objeto social seja compatível com a presente licitação e atendam aos requisitos de habilitação 
previstos neste Edital. 

1.3.2.2. Não poderão participar da presente licitação empresas em consórcio, qualquer que seja 
a forma de sua constituição, ou que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 
Administração pública, cujo prazo de suspensão ainda não tenha expirado ou tenha sido o ato 
que declarou a suspensão anulada ou revogada. 
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1.3.2.2.1 -A reunião das licitantes em consórcio implica em um aumento significativo na 
complexidade da gestão dos contratos, o que pode criar sérios problemas para a área técnica  
dos setores envolvidos com os serviços. 

1.3.2.3. A documentação de habilitação (Envelope 1) e a Proposta de Preços (Envelope 2), 

deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações, até às 08h00min do dia 07/08/2019, em 
envelopes distintos e hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir: 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MARIANA – SAAE-MARIANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019  
ENVELOPE Nº 1 - “DOCUMENTOS P/ 
HABILITAÇÃO”  
RAZÃO SOCIAL: 
TELEFONE/FAX: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MARIANA – SAAE-MARIANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019  
ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA DE 
PREÇOS”  
RAZÃO SOCIAL: 
TELEFONE/FAX 

 

1.3.3 – DO CREDENCIAMENTO  
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarará aberto o certame licitatório em 
data e hora, especificadas neste Edital, dando início ao credenciamento e identificação dos 
representantes dos proponentes.  
Para a realização do credenciamento o representante legal deverá apresentar-se ao Presidente 
da Comissão de Licitação munido dos seguintes documentos:  

 

Para Sócios/Proprietários das empresas deverão entregar:  
- Documento de Identidade (original / cópia autenticada).  
- Contrato social com as alterações ou última alteração contratual consolidada (original ou cópia 
autenticada).  

 

Para não Sócios/Proprietários deverão entregar:  

- Procuração Específica ou documento de credenciamento (original) “Anexo I”.  
- Contrato social com as alterações ou última alteração contratual consolidada (cópia 
autenticada).  
- Documento de Identidade (cópia autenticada).  
 

Os documentos do credenciamento, supracitados, deverão ser apresentados fora dos 

envelopes de habilitação e proposta.  
 

1.3.4 – APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “1” 

Os documentos que deverão ser apresentados no envelope “1” – “Documentos de Habilitação”, 
terão que demonstrar atendimento às exigências indicadas neste item.  

 

a) estar em nome do licitante;  

 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente;  

 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.  

 

d) As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 
irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  

 

e) Tanto as cópias, que acaso sejam necessárias, quanto a autenticação dos 

documentos, junto à Comissão de Licitação, deverão ser realizadas em até 1 (um) dia útil 

antes da abertura do certame. Os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item anterior no ato da abertura do certame não serão habilitados para a 
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participação no certame.  

 

f) Qualquer documento solicitado neste edital que seja apresentado sem autenticação do 
cartório competente ou da Comissão Permanente de Licitação será considerado inválido, 
impedindo que a empresa licitante que o apresentou participe do certame.  

 

g) A falta de quaisquer dos documentos acima referidos ou apresentação dos mesmos sem a 
devida autenticação pelo órgão competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, ou, 

ainda, com o prazo vencido, implicará na inabilitação do licitante de participar da próxima 
fase da licitação.  

 

i) Todos os documentos juntados aos autos do procedimento licitatório não poderão ser 

desentranhados posteriormente.  

 

j) Serão aceitos documentos que expressem suas respectivas validades, desde que em 

vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente, expedidos a 90 (noventa) 

dias, no máximo, da data designada para apresentação das propostas. Esse dispositivo 

não se aplica aos itens de “a” e “b” da REGULARIDADE FISCAL.  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Cédula de identidade do representante legal; 
 

b) Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, com as 
devidas adaptações, conforme determina o art. 2.031 do Código Civil Brasileiro em vigor, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, quando licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha 
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

b.1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de que a 
diretoria está em exercício; 

b.2) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

b.3) No caso de empresa individual, comprovação de registro comercial. 
 

REGULARIDADE FISCAL E DECLARAÇÕES:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da 
Fazenda;  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas incluindo obrigatoriamente:  

 
c.1) Certidão conjunta de quitação de tributos federais e dívida ativa da união  
c.2) Certidão de quitação com a fazenda estadual.  
c.3) Certidão de quitação com a fazenda municipal da sede da licitante.  
c.4) Certidão negativa de débitos trabalhistas ou positiva com efeito de negativa (CNDT).  

 

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social:  

 
d.1) Certificado de regularidade de FGTS (CRF).  
d.2) Certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa perante o INSS. 
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e) Declarações de Responsabilidade, Conhecimento e Mão-de-obra de Menores, conforme 
Anexo III. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:  

 

a) Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de 

Atestado (s) de Capacidade Técnico-Profissional, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito 

Federal, dos Estados ou dos Municípios, devidamente registrado (s) no CREA, 

acompanhado (s) de sua (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, 

emitida (s) pelo CREA, comprovando ter o profissional Engenheiro Civil sido responsável 

técnico pela execução de serviços de mesma natureza dos aqui licitados, 

necessariamente abrangendo: 

 

- Muro de vedação em concreto pré-fabricado tipo em calha “V”; 

- Muro em blocos de concreto aparente; 

- Cerca com mourões de ponta virada e arame farpado. 
 

a.1). Certidão de Registro da licitante proponente (empresa) e de seu Responsável Técnico, 
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

a.2). Documento comprobatório de quitação de anuidades junto ao Conselho Regional de 
Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), nos termos do 
artigo 63 da Lei 5.194, de 24/12/66. 
 

b) A empresa poderá comprovar o vínculo com o profissional ao qual se refere o atestado no 
subitem “a” por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
b.1) cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e de Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social (GFIP), com a respectiva relação de funcionários, referente 
ao último recolhimento devido anterior à data da entrega da proposta, devidamente quitada. 
Caso o empregado tenha sido admitido entre a data de pagamento da GFIP e a data da 
licitação, não será necessária a apresentação da mesma; 
 
b.2) no caso de sócio administrador, apresentação do Contrato Social ou de Alteração 
Contratual da empresa; 
 
b.3) contrato por serviço certo e por prazo determinado, cujo objeto seja,no todo ou em parte, o 
mesmo que o proposto neste edital. O contrato deverá estar de acordo com o que prevê o 
art.443, §2º da CLT, para que possa ser considerado válido. 
 
No caso de alteração (substituição) do profissional RT durante a realização do serviço, o novo 
profissional contratado deverá apresentar, por intermédio da EMPRESA, novo atestado de 
capacidade técnica compatível com o que está indicado no sub-item “a”, mantendo desta 
maneira as mesmas condições exigidas nos procedimentos de qualificação técnica do Edital. 
 
b.5) Certidão de Registro da licitante proponente (empresa) e de seu Responsável Técnico, 
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 
 
b.6) Documento comprobatório de quitação de débito junto ao Conselho Regional de 
Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), nos termos do 
artigo 63 da Lei 5.194, de 24/12/66. 
 
Se houver alguma certidão de quitação de débito junto ao CREA, em que conste a quitação de 
ambos (empresa e responsável técnico), poderá esta ser aceita ao invés das duas certidões 
descritas na alínea acima. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices 
contábeis: 
 
a.1) Índice de Liquidez Corrente  - ILC – igual ou superior a 1,0;  
ILC = AC I PC,  onde: 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante. 
 
a.2) Índice de Liquidez Geral - ILG- igual ou superior a 1,0;  
ILG = AC + RLP I PC + ELP onde: 
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável de Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível de Longo Prazo. 
 
a.3) Índice de Endividamento Total- IET- Igual ou inferior a 0,50; IET =(PC+ ELP) I AT onde: 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível de Longo Prazo;  
AT = Ativo Total. 
 
b) As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço publicado, e as sociedades 
limitadas deverão apresentá-lo, assim como as demonstrações contábeis, através da cópia 
extraída do livro diário, devidamente registrado no órgão competente, assinado por contador 
com registro no CRC e pelo sócio gerente, incluindo o termo de abertura e encerramento. 
 
c) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial do licitante, expedida 
pelo Distribuidor da sede do licitante, até 90 (noventa) dias antes da data da entrega da 
documentação. 
 

1.5. APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

1.5.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONFORME MODELO 

(ANEXO II). 
 

15.2 – O(s) preço(s) dos serviços devem ser apresentados em moeda corrente brasileira, com 

duas casas decimais, discriminando os preços unitários, totais e o total geral, conforme 
detalhamento do serviço. 
 

15.3 – O julgamento obedecerá ao critério de menor preço global. 

 

1.5.4 – O prazo de validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  
 

1.5.5 – Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas, todos os serviços 
técnicos, materiais, equipamentos, prêmios de seguro, taxas, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, mão de obra e respectivos encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e fiscais, viagens e transporte, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, e ainda quaisquer outras despesas legais não especificadas neste edital, relativas aos 
serviços objeto desta licitação.  

 

1.5.6 – Será desclassificada a proposta que não se contiver nos estritos termos do artigo 48 da 
Lei Federal 8.666/93, ou não atender às exigências do edital ou contiver preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis.  
 

1.5.6.1 – Considerar-se-ão excessivos os preços finais, totais, propostos por licitantes, fixados 
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em valor superior ao total orçado pelo SAAE constante do item 1.8 (Valor de Referencia), deste 
edital.  
 

1.5.7 – Junto à Proposta deverão ser apresentados a PLANILHA DE PREÇOS, o 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, pelo qual a licitante se propõe a executar respeitando o 
prazo máximo conforme planilha, e a  COMPOSIÇÃO DO BDI utilizado para materiais e 

serviços. A EMPRESA sujeita ao regime de tributação de incidência de PIS e COFINS não 

cumulativa deve apresentar anexo às planilhas de composição de BDI, o Demonstrativo de 
Apuração de Contribuições Sociais – DACON utilizado para elaborar a declaração de que os 
percentuais de PIS e de COFINS cotados correspondem à média dos recolhimentos dos 
últimos doze meses, sendo estes os percentuais a serem adotados pela EMPRESA na 
Composição do BDI proposto pela mesma. 

 

1.5.8 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com os seguintes critérios: 

 

1.5.9 - Em caso de divergência entre o preço global expresso por extenso e por numeral, 
prevalecerá o primeiro (por extenso). 
 

1.5.10 - Em caso de divergência entre o somatório dos preços unitários e o preço global da 
proposta, prevalecerá o primeiro (unitário). 
 

1.5.11 - A correção efetuada constará da ata de julgamento, podendo ser objeto de diligência, 
se necessário; 

 

1.5.12 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 

1.6 – PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

1.6.1 – O prazo total estabelecido para a realização do trabalho será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da expedição da ordem de serviços, cabendo à empresa contratada a sua 
estrita observância.  

 

1.6.2 – Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, o SAAE DE 

MARIANA terá 05 (cinco) dias úteis, após formalmente comunicado pela licitante contratada, 
para a conferência da medição, para constatação da conclusão do(s) evento(s) relacionado(s) 
no Contrato, bem como pela verificação e conferência da documentação hábil de cobrança. 

 

1.6.3 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a aprovação da etapa constante 
do cronograma físico-financeiro e apresentação da Nota Fiscal.  

 

1.6.4 – O pagamento somente será efetuado mediante comprovação por parte da contratada de 
regularidade fiscal e em relação ao FGTS e INSS e certidão municipal. 
 

1.7 – FONTE DE RECURSO  
Os serviços postos em licitação serão custeados por recursos próprios e vinculados da dotação 
orçamentária: 
  
17.512.0027.6.001.339039 - Ficha 026 – Obras e Instalações 
  

1.8 – VALOR DE REFERÊNCIA  
 

O valor estimado para a contratação, conforme planilha de custos elaborada pelo SAAE (Anexo 

VII) é de R$ 1.957.800,89 (um milhão novecentos e cinquenta e sete mil oitocentos reais e 

oitenta e nove centavos). 
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1.9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

1.9.1 A adjudicação e o Ato de Homologação serão assinados pelo Diretor Executivo do SAAE.  

 

1.10 - DA PUBLICAÇÃO  
O extrato do presente edital será publicado e disponibilizado nos meios oficiais pertinentes, para 
efeitos legais previstos na legislação pertinente.  
 

PARTE II NORMAS GERAIS  
 

2.1 – REGIME LEGAL  
A contratação de empresa para execução dos serviços aqui licitados rege-se, basicamente, 
segundo seu objeto, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93, em sua redação 
vigente, e pela Lei Federal 5.194/66.  

 

2.2 – PARTICIPANTES  
Poderá participar da licitação somente empresa que satisfaça às exigências especificadas na 

parte I – normas especiais deste edital, vedada, expressamente, a formação de consórcios.  

 

2.3 – PROCEDIMENTO  

 

2.3.1 – À empresa licitante cumpre apresentar dois envelopes numerados, opacos e lacrados, 
endereçados ao SAAE de Mariana, contendo: o de número 1 a documentação exigida para sua 
habilitação, e o de número 2 a proposta de preços. Os envelopes serão identificados, conforme 
item 1.3.2.3 do Edital.  

 

2.3.2 – Os pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, por escrito, com antecedência mínima de até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento dos envelopes e abertura da licitação. 

 

2.3.3 – Poderá se manifestar no curso dos trabalhos de julgamento, em nome da empresa 
licitante, tão só seu dirigente, preposto ou procurador, os dois últimos credenciados através de 
documento de credenciamento entregue, no ato, à Comissão Permanente de Licitação.  
 

2.3.4 - Aberta a reunião, os representantes das licitantes serão convidados a rubricar, 
juntamente com os membros da Comissão, os invólucros que encerram as propostas de preços 
das concorrentes, após o que, proceder-se-á a abertura dos envelopes que contem os 
documentos de “HABILITAÇÃO”, cujo conteúdo será submetido ao exame e rubrica dos 
credenciados, para que a tanto se interessarem.  
 

2.3.5 - Concluído o exame da documentação apresentada, e formuladas eventuais 
impugnações, cumprirá à Comissão de Licitação anunciar sua decisão com respeito à 
habilitação das empresas licitantes, e consultá-las sobre seu interesse pela interposição de 
recursos e retenção de prazo para esse fim.  
 

2.3.6-Havendo protesto por recurso, a reunião será suspensa, até que solucionado o incidente. 
Não havendo, proceder-se-á ao conhecimento do conteúdo das propostas de preços das 
licitantes habilitadas, que também será submetido ao exame dos interessados. Após análise, na 
mesma assentada ou em outra que designar, a Comissão pronunciará a classificação final, 
indicando a vencedora do certame.  
 

2.3.7-À Comissão de licitação compete consignar, em ata circunstanciada, todos os fatos 
ocorridos e pronunciados, submetendo o procedimento e a decisão adotada à homologação da 
autoridade competente.  
 

2.3.8 – O SAAE de Mariana reserva-se o direito de, por despacho fundamentado de seu Diretor, 
e sem que caiba, em qualquer dos casos, à licitante interessada, direito a indenização: 
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Revogar a licitação, em razão de interesse público; Anular o procedimento, total ou 

parcialmente, em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso; Homologar o resultado do 
julgamento, sem prejuízo da redução superveniente das atividades por serem contratadas.  

 

2.4 – RECURSOS  

 

2.4.1 - O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação, nos termos e prazos do art. 109 da Lei Federal no 8.666/93. 
 

2.4.2 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

2.4.3 - Os recursos e respectivas impugnações deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 
 

2.4.3.1 - ser dirigido à Autoridade Superior, aos cuidados da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a publicação dos resultados no Órgão de 
Imprensa Oficial. 
 

2.4.3.2 - ser dirigido à Autoridade Superior, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 

 

2.4.3.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 
contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
 

2.4.3.4 - Ser protocolizado na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Rodovia do Contorno, MG-129, KM 142 – Nº 780 – Bairro Galego – Mariana/MG – 
CEP: 35420-000, Referência: próximo às instalações do Hotel Panorama. 
 

2.4.2 – O SAAE de Mariana não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do estipulado no 
subitem 2.4.3.4 deste Título, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
 

2.4.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

2.4.5 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 

2.4.7 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação na 
Imprensa Oficial. 
 

2.5 – CLASSIFICAÇÃO FINAL  
Será declarada vencedora desta licitação e assim classificada em primeiro lugar, a licitante que 
oferecer proposta de menor valor global. 

 

2.6 – CLÁUSULA DE ADESÃO  
O protocolamento de proposta implica, independentemente de declaração expressa por parte 
do licitante, a aceitação integral e irretratável dos termos do edital, seus anexos e instruções, 
bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas, gerais ou 
especiais, aplicáveis.  
 

2.7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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2.7.1 - Qualquer esclarecimento sobre esta licitação será fornecido pela Comissão Permanente 
de Licitação, conforme subitem 2.3.2 deste instrumento. 
 

PARTE III  
 

NORMAS CONTRATUAIS  
 

3.1 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

3.1.1 – O SAAE de Mariana convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de cinco dias 

úteis, contado da data da convocação, para assinar o termo de contrato, de acordo com a 

minuta que constitui o Anexo VI deste Edital.  
 

3.1.2 – A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para 
assinatura do contrato, desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido à aceitação pelo SAAE de Mariana.  
 

3.1.3 – Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o SAAE de Mariana poderá, a 
seu critério, convocar as licitantes remanescentes obedecidas à ordem de classificação, para 
assinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas condições negociadas com a licitante 
vencedora.  
 

3.1.4 – Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora quando da assinatura do 
contrato, o SAAE de Mariana, poderá aplicar multa à empresa no valor equivalente a 10% (dez 
por cento) calculado sobre o valor anual estimado da contratação sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.  
 

3.1.5 – A licitante vencedora, no momento da assinatura do contrato, devera apresentar 
documentos hábeis que comprovem a regularidade de suas obrigações junto à Seguridade 
Social, FGTS e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, conforme especificado neste edital, 
exceto nos casos em que os documentos acostados no processo estejam em vigor.  

 

3.2. – CONTRATAÇÃO  
 

3.2.1- Observar-se-ão no contrato que se celebrar com a licitante vencedora, no que forem 
aplicáveis aos serviços e obras licitados, as normas legais vigentes e as regras a seguir 
expressa, atendidas ainda as especificações técnicas porventura inseridas neste edital.  

 

3.2.2 – Nenhum serviço será realizado sem cobertura de “ordem de serviço” específica, 

previamente emitida. A contratada deverá atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, à 

ordem recebida para iniciar os serviços contratados, sob pena de multa no importe de 

10% sobre o valor da contratação. 
 

3.3 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO  
Constituirão peças integrantes do contrato independentemente de transcrição no instrumento 
respectivo, o edital de licitação e seus anexos e a proposta da licitante contratada.  

 

3.4 - ADITAMENTO 
O SAAE de Mariana poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força maior ou de 
conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato 
ou modificação no prazo de sua execução, bem como na forma, qualidade, redução ou 
acréscimo das atividades contratadas, nos limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da 
lei 8.666/93, a qual se formalizará através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente 
para cada contrato e a ele incorporado.  

 

3.5 - PUBLICIDADE 
O contrato, eventuais termos aditivos ou apostilas que lhe forem incorporados, serão publicados 
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no órgão da Imprensa Oficial, em extrato, por iniciativa e conta do SAAE.  
 

3.6 - PREÇOS 
 

3.6.1 – Os serviços descritos no anexo VII – Embora criteriosamente levantadas, são 
meramente informativas e destinam-se a permitir a uniformização das propostas. A licitante 
contratada receberá, pelas obras que vier a executar, o valor resultante das quantidades 

efetivamente realizadas, medidas com base nos preços unitários por ela propostos.  
 

3.6.2 – A licitante que não apresentar preço unitário ou apresentar preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis em itens propostos na planilha de preços, será considerada 
desclassificada pela Comissão de Licitação, em obediência aos preceitos fixados nos incisos I e 
II do Art. 48 da Lei Federal 8.666/93.  
 

3.6.3 – As atividades eventualmente não previstas na planilha de orçamento, que se revelem 
contidas no objeto licitado, se julgadas indispensáveis para a perfeita execução das obras 
contratadas, poderão ser objeto de justificativa técnica da fiscalização do SAAE submetida à 
aprovação da autoridade competente. Se aprovadas, apenas poderão ser executadas após 
terem seus preços unitários ajustados entre as partes e integrados à planilha contratual 
mediante termo aditivo.  
 

3.7 – DAS OBRIGAÇÕES  

 

3.7.1 - Constituem obrigações da contratante:  
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste Edital;  
b) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução dos serviços;  
c) Fornecer todas as informações necessárias para execução dos serviços.  
d) Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão 
por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos 
serviços concluídos, especialmente ao final da obra; 
e) Fiscalizar e controlar a execução dos serviços objeto do presente edital; 
f) Credenciar, quando julgar necessário, pessoal definitivamente autorizado para 
acompanhamento e fiscalização dos serviços avençados.  

 

3.7.2 - Constituem obrigações da contratada:  
a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;  
b) Participar à Fiscalização ou Supervisão do SAAE a ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o 
cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação;  
c) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, estabelecendo rigorosamente 
as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados 
pelo SAAE.  
d) Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da Administração, qualquer elemento do 
seu quadro de pessoal, no prazo máximo de quarenta e oito horas;  
e)Assumir responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;  
f) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
g) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à prestação do 
serviço objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos.  
h) Ter pleno conhecimento das condições locais onde os serviços oriundos da presente 
contratação serão futuramente executados.  
i) Transporte, hospedagem e alimentação dos profissionais necessários a presente execução 
de serviços, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA;  
j) Todo e qualquer deslocamento ocorrerá, também, por conta da CONTRATADA:  
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l) Toda e qualquer modificação no contrato, deverá ter a anuência expressa do Setor de 
Engenharia do SAAE, por meio de termos aditivos, previstos em lei;  
m) Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus prepostos isentos 
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do 
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;  
n) Responder pelos danos, dolosa ou culposamente, causados à Administração, seus bens, 
servidores ou a terceiros, sejam eles de natureza civil ou criminal, na execução dos serviços 
objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante;  
o) A CONTRATADA deverá providenciar junto aos órgãos competentes e manter sempre 
atualizada e acessível na obra toda documentação relativa aos Projetos, à ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção Civil), CEI (Matrícula da obra) e Diário de Obra. 
 

3.8 – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
Após a formalização pela contratada de que os serviços estão concluídos, a comissão de 
recebimento da obra providenciará vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. Concluída a vistoria, a comissão de recebimento, emitirá o relatório, informando 
quais os serviços/materiais que deverão ser aceitos e quais os que deverão ser substituídos ou 
reparados.  
3.8.1 – A empresa contratada deverá tomar as providências necessárias para reparar ou 
substituir, conforme orientação da comissão.  
3.8.2 – Concluídas as correções, a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos 
ou não, a seu exclusivo critério.  
3.8.3 – Após a análise, não havendo correções a serem feitas, a Comissão de Recebimento 
emitirá o Termo de Recebimento (TR), no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 

3.9 – CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO  
A licitante poderá ceder parcialmente a terceiros, os direitos decorrentes do presente contrato, 
desde que haja a prévia concordância do SAAE. 
 

3.10 – PENALIDADES  
 

3.10.1- O contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial 
(arts. 77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a administração com o direito de retomar os serviços e 
aplicar multas no contratado, além de exigir, se for o caso, indenização.  
 
Parágrafo primeiro. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 
a inadimplência do contratado sujeitando-o as seguintes penalidades:  
Advertência;  
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da remuneração mensal;  
Suspensão de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos;  
Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública.  
 

3.10.2 – O SAAE poderá promover a rescisão do contrato, além dos motivos constantes no 
artigo 78 da Lei Federal 8.666/93:  

 

3.11 – RESOLUÇÃO  
 

3.11.1 – Constituem condições resolutivas do contrato:  
O integral cumprimento do seu objeto, caracterizado pelo recebimento definitivo das obras 
contratadas; O decurso do prazo de vigência contratual, sem que prorrogado no interesse do 
SAAE. O acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código 
Civil Brasileiro.  
 

3.11.2 – Resolvido o contrato, pelo decurso do prazo de vigência ou por força de acordo formal 
ente as partes, o SAAE pagará à contratada, deduzido todo e qualquer débito inscrito em nome 
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desta, apenas o valor correspondente aos serviços afetivamente executados e aproveitados.  
 

3.12 – DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por 
danos causados ao SAAE ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de 
falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo da contratada ou de 
qualquer de seus empregados ou prepostos.  
 

3.13 – TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
 

3.13.1 – Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. Competirá 
igualmente à contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela 
legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao pessoal contratado para a 
execução dos serviços avançados.  
 
 
 
Mariana/MG, 
 
 
 
 

Adão do Carmo Rocha 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.925/2005 

Rodovia do Contorno, MG-129, Km 142 – nº 780 – Bairro Galego – Mariana/MG – CEP: 35420-000 

Referência: próximo às instalações do Hotel Panorama  

 

Página 15 de 47 

 

ANEXO I  

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2019 
 
 
 
O documento de procuração poderá seguir o modelo abaixo ou equivalente e deverá ser  
registrado em cartório. 
 

PROCURAÇÃO 
 
 Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) ............................................... 

Portador do documento de identidade no......................................., para representar 
nossa empresa, em todos os atos e reuniões relativas à Concorrência Pública 
001/2019, ficando autorizado a assinar atas, rubricar documentos e propostas de 

licitantes, assinar e apresentar impugnações, interpor ou renunciar ao prazo de 
recursos e contestações, receber intimações e notificações. 

 
  ................................................              ................................................  
   Local e data           Ass. do Resp. Legal 
 
 
 OBS.: apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa, carimbo, nome e assinatura do 

responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou prorrogação 
pública ou particular (com firma reconhecida em cartório) poderes para tal investidura. 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2019 
 
 
 

Abertura dia: 07/08/2019 às 08h30min 
Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana 
Comissão Permanente de Licitação  
 

Serve o presente para encaminhamento da nossa proposta de preços relativa a 
Concorrência Pública, conforme especificado abaixo:  
 

Inteiramo-nos de todas as informações técnicas, do espaço físico e condições para a 
execução do contrato, caso sejamos vencedores deste certame e, portanto, propomos:  

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT. 

UNIT. (R$) 

COM BDI 

TOTAL (R$) 

COM BDI 

1 
CPU 8 

ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

Serviços preliminares e administração local unid. 12,00   

2 
CPU 1  

MURO V 

Construção de muro de vedação de concreto pré-
moldado tipo calha V, altura livre 2,5m, incluindo 
sapata em concreto de 30 cm x 50 cm 

m 2.700,00   

3 
CPU 2  

MURO BLOCO 

Construção de muro de alvenaria, com bloco de 
concreto aparente, h=2,50m, esp.=15 cm, 
incluindo sapata em concreto traço 1:3:6 30x40cm 
e chapéu. 

m 250,00   

4 
CPU 3  

CERCA DE 
ARAME 

Cerca de mourão de concreto a cada 2,5m ponta 
virada e 13fios de arame farpado. Incluindo base 
em concreto. 

m 1.300,00   

5 
CPU 7  

CERCA DE TELA 

Cerca de mourão de concreto a cada 2,5m ponta 
virada, com fechamento em tela galvanizada #2" 
fio12 e 4fios de arame farpado, incluindo base em 
concreto. 

m 500,00   

6 
CPU 4 

 PORTÃO 

VEÍCULO 

Portão de abrir estruturado em tubo e tela, 
2folhas-3,00 x 2,50 m 

unid 35,00   

7 
CPU 5  

PORTÃO 
PEDESTRE 

Portão de abrir estruturado em tubo e tela, 1folha-
1,20 x 2,10 m 

unid 35,00   

8 
CPU 6  

SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO 

Serviços diversos de demolição de estruturas 
existentes, sem reaproveitamento (alvenarias, 
estruturas de concreto, cercamento, etc.) 

m³ 100,00   

TOTAL  

 
a) O valor da proposta é de R$------------------(------------)  
b) Prazo de validade da proposta: -----------------dias (mínimo 60 dias)  
c) Vigência da Ata: 12 (doze) meses.  

 

IDENTIFICAÇÃO:  
Razão Social: ------------------------------------------------------------------------------ 
CNPJ: ------------------------------------------------------------------------------------------ 
Endereço:-------------------------------------------------------------------------------------- 
Inscrição Estadual: --------------------------------------------------------------------------- 
Telefone: ----------------------------------------- 
Fax: ------------------------------------- 
E-mail: ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
Representante Legal (Nome Legível):______________________________  
( ) Sócio ( ) Procurador  
RG:_________________________________________________________ 
CPF:________________________________________________________ 
Telefone:_____________________________________________________  
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E-mail:_______________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________  
 

DADOS BANCÁRIOS:  
Banco :_______________________________________________________  
Conta para depósito :____________________________________________  
Agência :______________________________________________________  
Titular :_______________________________________________________  
 
 

OBS 1: Junto a esta proposta, dever ser apresentada uma via impressa da planilha de 

preços, planilha de composição de BDI e cronograma físico-financeiro. 

 
 
 
 
Mariana,____de _______de 2019. 
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ANEXO III  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA  

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2019.  
 
 
A empresa ___________________________, sediada na _______________________ 
telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 

005/2019 DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  
 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988, e Lei Federal nº. 9.854/99). 
 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e 
que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.  
 
c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 
32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93.  
 
 
_______________________ , _____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

A Empresa............................., participante do Processo nº: 018/2019, 

Concorrência nº: 004/2019, destinado à EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA FECHAMENTO 

DE ÁREAS PERTENCENTES AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARIANA/MG (SEDE E DISTRITOS), COMPROMETE-SE a manter, como Responsável(is) 

Técnico(s) da mencionada obra, até  a  sua conclusão, o(s)  Engenheiro(s) . Sr. 

___________________________________, residente e domiciliado 

____________________________________________________, Nº: ______, bairro 

______________, Cidade/UF ________________________, inscrito no CPF Nº _________, 

CREA Nº ______________.que está(ão) sendo apresentado(s) no presente Termo.  

Declara que está ciente de que a(s) substituição(ões) do(s) referido(s)  

profissional(is)  somente  será(ão)  possível(is),  se  previamente  autorizada(s) pelo SAAE de 

Mariana, com a devida justificativa e desde que o(s)  novo(s) Responsável(is)  Técnico(s)  

preencha(m) todos os  requisitos  exigidos na fase de habilitação deste Edital e, que o não 

cumprimento do presente compromisso implicará  desobediência   ao   § 10,  do  art.  30,  da   

Lei   Federal   nº 8.666/93,  com  as respectivas conseqüências  previstas  no art. 88, da 

referida Lei.  

 
 
(LOCAL E DATA) 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 

 
CIENTE(S): 
 
 
(NOME(S) E ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S)) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE ATA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______________ 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2019 

PROCESSO Nº. 018/2019 

VALIDADE: _____/_____/____ 
 
Aos ______ dias do mês de _________________ de ______, na sala do Presidente da CPL, 
situada na Rodovia do Contorno, MG129, KM 142, nº780, Bairro Galego, CEP:35.420-000, 
Mariana/MG, Referência (Hotel Panorama) – Prédio Administrativo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Mariana, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas na Concorrência Pública _____________, por 
deliberação da Comissão de Licitação, publicada em ______/______/_______, e homologada 
pelo Exmo. Sr. Diretor, RESOLVE registrar os preços para a prestação dos serviços constantes 
nos anexos desta ata, a serem utilizados pelo setor operacional do SAAE, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos anexos desta Ata, 
cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas 
nas Cláusulas que se seguem. 
 

01 – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto da presente Ata fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS ................................., nos termos do Edital e seus anexos. 

 

02 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 

 

2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não 
será obrigada a adquirir/contratar os produtos/serviços referidos nesta Ata, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 

 

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº. 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantidos às suas detentoras o contraditório e a ampla defesa. 

 

03 – DO PREÇO: 

 

3.1..Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação na Concorrência Pública 
nº. 004/2019. 

 

3.2. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas na Concorrência Pública nº 004/2019 pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram. 

 

4 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1. O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pela correta prestação dos serviços com a 
adequada entrega do material no ..., podendo ser acordado em eventuais situações com a 
vencedora do certame, onde a mesma deve informar a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
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circunstâncias que possam atrasar ou impedir a entrega do material, sugerindo medidas para 
corrigir a situação. 
 

05 – DO PAGAMENTO 
 

05.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta 
corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em 
original, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo da Nota Fiscal. 

 

05.1.1. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: 
nome do Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da 
contratada. 

 

05.1.2. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão 
da ordem bancária; 

 

05.1.3. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra 
circunstância que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, 
não cabendo correção do valor pactuado. 

05.2. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de 
entrega do material, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, conforme Decreto nº 3.436, de 01 de 
fevereiro de 2005. 

06 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 

6.1.  As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender a todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
 

6.2.  Os serviços contratados e prestados deverão estar acompanhados da Nota Fiscal/Nota 
Fiscal Fatura. 
 

0 7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

07.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades: 
 
I -  Advertência; 
II - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração nos termos 

da Lei nº 8666/93 e a critério da Administração do SAAE. 
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.                                                                                                         

07.2        Serão aplicadas multas nos casos de: 

Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
I – Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
II – Cancelamento do preço registrado/Contrato; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 2(dois) anos. 
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Por atraso injustificado na execução do contrato: 
I – multa moratória nos seguintes percentuais: 
a)  Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
calculados sobre o valor do contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que 
rege a matéria. 
b)  A partir do 6o (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor 
do contrato, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
II – rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 
III – Cancelamento do preço registrado. 
 
Por inexecução total ou execução irregular do contrato: 
I – Advertência por escrito nas faltas leves; 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da 
totalidade da contratação não executada; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 2(dois) anos; 
IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos nos 
casos de: 
I – ensejar o retardamento da execução do certame; 
II – não manter a proposta; 
III – comportar-se de modo inidôneo; 
IV – fizer declaração falsa; 
V – cometer fraude fiscal; 
VI – falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade 
da aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à administração. 

Parágrafo Segundo - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do SAAE, via 
tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pelo SAAE.  

Parágrafo Terceiro - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito 
existente no SAAE de Mariana, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da 
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Parágrafo Quarto – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Parágrafo Quinto – Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa.   

Parágrafo Sexto – As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no registro 
cadastral deste SAAE.  

 

08 – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS: 
 

8.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula 02 da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/1995, ao art. 3º § 
1º da Medida Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e a legislação pertinente, é vedado qualquer 
reajustamento de preços até que seja completado o período de 01 (um) ano, e a manutenção e 
atualização da tabela de preços em vigor é de responsabilidade da contratada. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

09 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
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9.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo __________________, 
consoante o disposto no art. 73, inciso II, alínea “a” e “b”, da Lei nº. 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 
 

10 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração do SAAE 
quando: 
 

10.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de Registro de 
Preços, a critério da Administração; 
 

10.1.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração do SAAE; 
 

10.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 

10.1.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração do SAAE; 
 

10.1.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. Caso seja 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do SAAE, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação; 
 

10.1.7. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94. 

10.1.7.1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula 07 (sete), caso não aceitas as razões do pedido. 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

11.1 Integram esta Ata, o edital da Concorrência Pública nº. ______ e as propostas das 
empresas classificadas no certame supranumerado. 
 

11.2 Fica eleito o foro da Comarca de Mariana - Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais - 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser 
solucionadas administrativamente. 
 
 
Mariana, ______ de _________________ de _______. 
 
 
P/ SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA: 
 
P/CONTRATADA: 
P/TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA E A 

EMPRESA................. 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o SAAE de Mariana, com instalações 
na Rodovia do Contorno, MG-129, KM 142 – Nº 780 – Bairro Galego – Mariana/MG – CEP: 
35420-000, Referência: próximo às instalações do Hotel Panorama, inscrito no CNPJ n.º 
07.711.512/0001-05, neste ato representado pelo Exmo. Diretor Executivo, Sr. Amarildo Antônio 
Teixeira Júnior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 
.................., com sede na Rua ....................., nº ..., ............., cidade, Estado, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento, que se regerá pela 
Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e atendidas as cláusulas e condições que 
enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA FECHAMENTO DE ÁREAS PERTENCENTES AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE MARIANA/MG (SEDE E DISTRITOS), 
conforme especificações contidas no edital, anexos e proposta da contratada, partes 
integrantes do presente contrato como se nele transcritas fossem.  

 

Parágrafo único: O regime de execução deste contrato é o de empreitada por menor preço 

global.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1 A Contratada deverá fornecer mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários para 
executar os seguintes serviços ora contratados.  

 

Parágrafo Único: O SAAE de Mariana, que emitirá Ordem de Serviço (O.S) para mobilização 
da Empresa contratada. Nesta data a Contratada deverá entregar cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) que respalde a execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

3.1 Constituem obrigações da contratante:  
 
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos na cláusula quinta;  
 
b) Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução dos serviços;  
 
c) Fornecer todas as informações necessárias para execução da obra.  
 
d) Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão 
por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos 
serviços concluídos, especialmente ao final da obra.  
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e) Fiscalizar e controlar a execução dos serviços objeto do presente contrato  
 
f) Credenciar, quando julgar necessário, pessoal definitivamente autorizado para 
acompanhamento e fiscalização dos serviços avençados.  
 

3.2 Constituem obrigações da contratada:  
 
a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 
 
b) Participar à Fiscalização ou Supervisão do SAAE a ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o 
cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 
 
c) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, estabelecendo rigorosamente 
as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados 
pelo SAAE. 
 
d) Substituir, por exigência e exclusiva conveniência da Administração, qualquer elemento do 
seu quadro de pessoal, no prazo máximo de quarenta e oito horas; 
 
e) Assumir responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
 
f) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
g) Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à prestação do 
serviço objeto deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de 
equipamentos. 
 
h)Ter pleno conhecimento das condições locais onde os serviços oriundos da presente 
contratação serão futuramente licitados. 
 
i) Transporte, hospedagem e alimentação dos profissionais necessários a presente execução 
de serviços, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA; 
 
j) Todo e qualquer deslocamento ocorrerá, também, por conta da CONTRATADA: 
 
k) Toda e qualquer modificação no contrato, deverá ter a anuência expressa do SAAE, por meio 
de termos aditivos, previstos em lei; 
 
l) Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus prepostos isentos 
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do 
serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal; 
 
m) Responder pelos danos, dolosa ou culposamente, causados à Administração, seus bens, 
servidores ou a terceiros, sejam eles de natureza civil ou criminal, na execução dos serviços 
objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante; 
 
n) A CONTRATADA deverá providenciar junto aos órgãos competentes e manter sempre 
atualizada e acessível na obra toda documentação relativa aos Projetos, à ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção Civil), CEI (Matrícula da obra) e Diário de Obra. 
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Parágrafo único. Esta contratação é realizada em conformidade com o Processo de Licitação 

sob a modalidade Concorrência Pública 005/2019, homologado em______de______de 

2019, parte integrante deste contrato como se nele transcrito fosse. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

 

4.1 - Após a formalização pela contratada de que os serviços estão concluídos, a comissão de 
recebimento da obra providenciará vistoria em todos os serviços executados e materiais 
aplicados. Concluída a vistoria, a comissão de recebimento, emitirá o relatório, informando 
quais os serviços/materiais que deverão ser aceitos e quais os que deverão ser substituídos ou 
reparados.  

Parágrafo primeiro. Concluídas as correções, a comissão verificará a obra e a aceitará ou não 
a seu critério exclusivo. Após a execução de todos os reparos, a comissão de recebimento 
emitirá o “Termo de Recebimento Provisório – TRP”. 

 

Parágrafo segundo. O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
decorrente de defeito de construção, nem de sua obrigação pela conservação e proteção das 
obras realizadas, tudo sem ônus para a Contratante. 

 

Parágrafo terceiro. Após a análise, não havendo correções a serem feitas, a Comissão de 
Recebimento emitirá o Termo de Recebimento (TR), no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 – O prazo total estabelecido para a realização do trabalho será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da expedição da ordem de serviços, cabendo à empresa contratada a sua 
estrita observância. 

 

5.2 – A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

 

5.3 – Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, o SAAE terá 05 (cinco) 
dias úteis, após formalmente comunicado pela licitante contratada, para a conferência da 
medição, para constatação da conclusão do(s) evento(s) relacionado(s) no Contrato, bem como 
pela verificação e conferência da documentação hábil de cobrança. 

 

5.4 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após à aprovação da etapa constante 
do cronograma físico-financeiro e apresentação da Nota Fiscal.  

 

5.5 – O pagamento somente será efetuado mediante comprovação por parte da contratada de 
regularidade fiscal e em relação ao FGTS e INSS.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO EDO REAJUSTE 

 

6.1 - O Valor Global do Presente Contrato é de R$ xxxx(..............................................). 
 
6.2 - Ultrapassado o período de 12 (doze) meses após a data do orçamento, o presente 
contrato poderá ser reajustado, considerando-se o que se segue: 
 
R = I – Io x V 

Io     Sendo: 

 
R= Reajuste 
Io = Índice Inicial relativo ao mês de elaboração da planilha, aplicando-se o INCC / FGV, coluna 
06. 
I = Índice relativo ao mês da medição, aplicando-se o INCC / FGV, coluna 06. 
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V= Valor total da medição no período considerado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 – A Gestão do Contrato será efetuada pela Engenheira Civil do SAAE, Luciana Maia Matos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 - As despesas desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
___________________________________________________ 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - Fica a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no §1º, do 
artigo 65, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

 

11.1 - A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os motivos 
seguintes: 
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais; 
 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
 
III - a lentidão no seu cumprimento; 
 
IV - o atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo I do 
artigo 67 da lei 8.666/93; 
 
VII - a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
 
VIII - a dissolução da sociedade; 
 
IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
 
X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
contratante no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

 

Parágrafo Único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não indenizará a 
contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 

12.1 - O contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial 
(arts. 77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a administração com o direito de retomar os serviços e 
aplicar multas no contratado, além de exigir, se for o caso, indenização. 
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Parágrafo único – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 
a inadimplência do contratado sujeitando-o as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 02 (dois) 
anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - A contratante fará a publicação do resumo deste contrato na Imprensa Oficial para os 
efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Mariana para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma. 
 
 
 
Mariana/MG, .. de ........ de 2019. 
 

 

 

SAAE DE MARIANA 
 
Contratada 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, PARA FECHAMENTO DE ÁREAS 

PERTENCENTES AO SAAE, EM MARIANA, MG. 

 

DO OBJETO 

Eventual contratação de serviço, no sistema de registro de preços,para construção de muros e 

cercas,com fornecimento de materiais, em Mariana, MG. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

O SAAE de Mariana é o órgão autárquico municipal responsável pelos serviços de operação, 

manutenção e ampliação dos sistemas de saneamento no município de Mariana. 

Criado em 2005, o SAAE vem atuando no sentido da universalização do saneamento à 

comunidade. 

Entre as ações desenvolvidas pela Autarquia está a de abastecimento público. 

O atual sistema de abastecimento de água da cidade de Mariana foi sendo implantado ao longo 

de anos, sem uma base de projetos técnicos que permitissem a implantação das unidades de 

reservação, bombeamento e tratamento de maneira completa, incluindo os meios de 

fechamento das áreas. Algumas poucas unidades receberam as estruturas de fechamento – 

muros e cercas, mas com o passar dos anos sem a devida manutenção sofreram desgastes a 

ponto de se perder parcialmente. 

Na sede o SAAE compõe-se de 12 captações, 04 estações de tratamento, 19 reservatórios de 

água tratada, 06 estações elevatórias e 08 poços tubulares profundos. 

Soma-se a esta estrutura a estrutura existente nos distritos com aproximadamente 20 

reservatórios e 10 poços profundos. 

Tais áreas encontram-se atualmente em condições precárias de isolamento e segurança, 

necessitando serem reformadas ou realizadas. 

 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O escopo definido para o objeto desta contratação está relacionado a seguir. 

3.1. Muro de vedação em concreto pré-fabricado tipo em calha “V”em quantidade estimada 

até 2.700 m. 

A Figura 1 apresenta os detalhes construtivos do muro de vedação em concreto pré-fabricado, 

utilizando-se calhas verticais em forma de “V”, produzida com concreto armado com fck>= 20 

MPa. 
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As peças deverão possuir superfície lisa e bem-acabada, sem a presença de rebarbas ou 

falhas de concretagem, para que recebam, posteriormente, acabamento com pintura. 

 

 

 

 

Figura 1: Demonstração esquemática do muro pré-moldado com calhas de 

concreto em “V”. 

 
As peças (calhas em “V”) de concreto pré-fabricado, com 3 m de comprimento (altura) cada, 

serão assentadas e concretadas em uma vala contínua de 30 cm de largura e 50 cm de 

profundidade, preenchida com concreto fck>= 15 MPa, devidamente adensado. A altura livre do 

muro deverá ser de 2,5 m. 

As calhas serão posicionadas equidistantes umas as outras em aproximadamente 10 a 15 cm, 

de maneira a impedir a passagem de pessoas e animais de pequeno porte(Figura 1). Antes da 

concretagem, as peças terão as extremidades alinhadas, mediante utilização de um fio de nylon 

ou arame metálico, e serão devidamente aprumadas e alinhadas umas com as outras. Só 

então poderá ser lançado o concreto. Este procedimento será realizado para grupos de 10 

calhas de cada vez, ou seja,de 4,8 em 4,8 metros. 

Concluído muro, depois de curado o concreto de fixação das peças, deverá ser instalada a 

concertina, por meio de clipagem. 

O critério de levantamento de quantitativo será por comprimento em metros, sendo a medição 

pelo comprimento real efetivamente executado. 
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3.2. Muro em blocos de concreto aparente em quantidade estimada até 250 m. 

Para a execução dos muros, serão observadas as prescrições contidas na norma, NBR 6136. 

Será efetuada a escavação da sapata nas dimensões mínimas de 40 x 30 cm, e das estacas 

broca com diâmetro igual 20 cm e comprimento de 1 metro. 

Caso a taxa de resistência do terreno, seja inferior a 0,5 kg/cm², deverá ser tomada precaução 

especiais quanto ao dimensionamento das fundações. 

Durante a concretagem, serão fixadas ferragens de espera dos pilares, engastadas no mínimo 

30 cm dentro das estacas. 

Será executado o baldrame, conforme indicado na Figura 2. 

Os pilares terão, no mínimo, 4 pontos de amarração de cada lado, através de pontas de ferro 

ou perfuração nas testadas dos blocos. 

A alvenaria será aparente, observando-se o prumo, alinhamento e nivelamento. As juntas de 

assentamento terão espessura uniforme, na dimensão máxima 2 cm, e serão rebaixadas. 

Depois da elevação do muro, será realizado o assentamento das placas de concreto pré-

fabricadas, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, que constituirão o arremate 

superior do muro. 

Serão executadas juntas de dilatação a cada 8 metros, conforme detalhe da Figura 2. 

Os blocos serão de concreto simples e espessura de 15 cm, fabricados com concreto 

constituído de cimento Portland, agregados e água. Os agregados podem ser areiae pedra, de 

acordo com a NBR 7211 – “Agregado para concreto”, ou escória de alto forno, cinzas 

volantes,argila expandida ou outros agregados leves que satisfaçam especificações próprias a 

cada um desses materiais. 

Os blocos de concreto não devem apresentar defeitos sistemáticos tais como: trincas, fraturas, 

superfícies irregulares e deformações. Deverão ter arestas vivas e possuir a forma de um 

paralelepípedo. 

De acordo com a NBR 6136 - “Bloco vazado de concreto simples para alvenaria - Requisitos”, 

as dimensões de largura e altura de cada bloco serão 14 cm e 19 cm, respectivamente, 

podendo o comprimento variar entre 29cm e 39 cm. Definido o comprimento do bloco, este 

deverá ser adotado para todas as alvenarias a serem construídas. 

A sapata será corrida com dimensões mínimas de 0,40 x 0,30 m, em concreto fck>= 15 MPa. 

Sobre a sapata, será executado baldrame em blocos de concreto com espessura de 20 cm, 

preenchidos com concreto fck>= 15 MPa. 

Os pilares serão em concreto fck>= 20 Mpa, serão dispostos a cada 2,0 m, com altura de 2,50 

m,largura de 20 cm e espessura de 15 cm. 

A argamassa empregada no assentamento de blocos deve ser plástica (argamassa “gorda") e 

ter consistência para suportar o peso dos blocos, mantendo-os no alinhamento por ocasião do 

assentamento. 
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Deve ainda ter boa capacidade de retenção de água, além de promover forte aderência com os 

blocos. Considera-se adequada argamassa de traço 1:7 (cimento e areia) ou 1:2:9 (cimento + 

cal hidratada + areia, expresso em volume). 

O cimento empregado na argamassa de assentamento de blocos cerâmicos sem função 

portante é o cimento Portland Comum CP 32. 

A areia não deve conter sais solúveis nem matéria orgânica; recomenda-se a utilização de 

areias de rio lavada, de granulometria média. 

A água de amassamento deve ser potável, não devendo ser empregadas águas contaminadas 

por impurezas orgânicas, altos teores de sais solúveis, etc. 

A cal deverá ser, obrigatoriamente, aditivada (100 % hidratada). 

 
Figura 2: Demonstração esquemática do muro em bloco de concreto aparente. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2a: Armadura dopilar de concreto. 

 

O critério de levantamento de quantitativo será por comprimento em metros, sendo a medição 

pelo comprimento real efetivamente executado. 
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3.3. Cerca com mourões de ponta virada e arame farpado em quantidade estimada até 1300 

m. 

A cerca deverá apresentar-se contínua ao longo de toda a área a ser cercada, interligando-se 

ao(s) portão(ões). 

Deverá ser executada observando-se os níveis no terreno e as orientações dos fabricantes dos 

mourões e do arame farpado. 

A ancoragem dos mourões deverá ser feita em meio sapatas de concreto com fck>= 15 Mpa, 

nas dimensões mínimas de 30 x 20 cm, conforme pode ser visualizado na Figura 3. Deverão 

ser ancorados a 50 cm de profundidade, assim como deverão ser alinhados entre si. 

As peças situadas nas extremidades ou pontos de inflexão serão dotadas de escoras inclinadas 

a 45º, a fimde evitar o seu deslocamento por efeito do tensionamento dos fios de arame. 

Os mourões deverão ter altura “h” total de 2,80 m, inclusive escoras e esticadores. 

O arame farpado será galvanizado de dois fios BWG16, classe 250, devendo ser seguida, entre 

outras recomendações, a NBR 11169 – “Execução de cercas de arame farpado”. O arame será 

distanciado em intervalos de 20 cm e fixado às peças por grampos galvanizados em cada 

interseção dos fios com as peças. 

Figura 3: Demonstração esquemática da cerca com arame farpado. 

 

3.4. Cerca com mourões de ponta virada e tela galvanizada em quantidade estimada até 

500 m. 

Similar ao modelo com arame farpado está cerca deverá apresentar-se contínua ao longo de 

toda a área a ser cercada, interligando-se ao(s) portão(ões). 
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Deverá ser executada observando-se os níveis no terreno e as orientações dos fabricantes dos 

mourões e da tela galvanizada. 

A ancoragem dos mourões deverá ser feita em meio sapatas de concreto com fck>= 15 Mpa, 

nas dimensões mínimas de 30 x 20 cm, conforme pode ser visualizado na Figura 3. Deverão 

ser ancorados a 50 cm de profundidade, assim como deverão ser alinhados entre si. 

As peças situadas nas extremidades ou pontos de inflexão serão dotadas de escoras inclinadas 

a 45º, a fim de evitar o seu deslocamento por efeito do tensionamento dos fios de arame. 

Os mourões deverão ter altura “h” total de 2,80 m, inclusive escoras e esticadores. 

O fechamento se dará por meio de tela galvanizada, malha 2”, fio 12 BWG, fixada nos mourões 

por meio de amarração com arame também galvanizado 10 BWG, Figura 4. 

Na parte inferior a tela deverá ser fixada por meio de amarração com arame 14 BWG, deixados 

como espera na fase de concretagem das sapatas corridas. 

 

Na parte superior, virada, deverão ser passados quatro fios de arame farpado, fixados às peças 

por grampos galvanizados em cada interseção dos fios com as peças. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4: Demonstração esquemática da cerca com tela galvanizada.
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Figura 4, continuação: Demonstração esquemática da cerca com tela galvanizada.
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3.5. Portões de acesso a veículos e pedestres em quantidades estimadas até 35 e 35 

unidades, respectivamente. 

Além das estruturas de fechamento das áreas – muros e cercas, também será parte do escopo 

o fornecimento e instalação de portões para acesso a veículos e pedestres. 

Ambos os modelos serão de abrir e deverão ser fabricados em aço, estruturados com tubo 

galvanizado de 1 1/2" e tela soldada referência Q-138, com malha # 4”. 

O modelo para acesso a pedestres terá uma folha apenas, com dimensões de 1,20 x 2,10 m. 

O modelo para acesso a veículos terá duas folhas, com dimensões de 1,50 x 2,50 m cada, 

totalizando largura de 3,00 m. 

Os portões serão ancorados por meio de cachimbos chumbados em pilares de concreto 

armado, com fck>= 20 MPa, com dimensões de 0,20 x 0,20 x 2,50 m. A armadura destes 

pilares seguirá o mesmo conceito adotado no item 3.2, figura 2a, diferenciando-se apenas em 

relação a largura de um dos lados. 

O sistema de tranca que deverá ser utilizado será por meio de trava de cadeado para portão, 

tamanho nº 5, para cadeados de 30 mm, em ferro, ref. Dovale ou similar. Este sistema protege 

os cadeados contra arrombamentos. 

Os portões deverão ser fornecidos com pintura de proteção contra oxidação (primer). 

A relação de materiais que compõem os portões consta da composição de preços unitários, 

estando contido inclusive a construção dos pilares. 

 

Considerar-se-á parcela de maior relevância e valor significativo os serviços que 

comporão o empreendimento relacionados nos subitens 3.1. a 3.3. 

 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 

A Coordenação de Engenharia do SAAE emitirá a solicitação de serviço, por meio do Termo de 

Solicitação de Serviço. Neste Termo serão relacionados os serviços a serem realizados, assim 

como as respectivas quantidades. 

A EMPRESA, após receber a solicitação de serviço, deverá realizar o levantamento de 

necessidades e emitir uma proposta técnica, devendo esta conter as seguintes informações: 

quantidades necessárias, conforme as unidades dos itens propostos na planilha de quantidades 

apresentadas no ANEXO I deste Termo de Referência, indicação do preço final e definição do 

prazo de execução. O SAAE fará a avaliação da proposta e, sendo aceita, providenciará a 

devida contratação, com base nos preços unitários previamente registrados. Após efetivada a 

contratação será emitida a Ordem de Serviço (OS) pela Autarquia, iniciando a contagem dos 

prazos. 

O prazo para a EMPRESA apresentar sua proposta técnica, para o serviço solicitado, será 

definido no Termo de Solicitação de Serviço. 

Neste período deverá: 
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a) Entregar no SAAE, o Plano de Segurança específico para o serviço em questão, de acordo 

com a legislação pertinente (Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho) contendo os cuidados 

a serem tomados para a preservação da vida dos operários e do pessoal envolvido, bem como 

do patrimônio público e de terceiros interferentes à execução do serviço. O referido plano deve 

conter, além de outras informações: 

a.1) Descrição de todos os cargos e funções contidos no serviço, com os respectivos 

equipamentos de proteção individual, de uso obrigatório; 

a.2) Descrição das proteções coletivas necessárias para execução do serviço e material a ser 

adotado. 

 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Para acompanhamento propõe-se a realização de reuniões periódicas, sendo que a reunião R1 

de início dos trabalhos será para a conceituação, visando a unificação e embasamento das 

diretrizes norteadoras dos trabalhos, propiciando a fixação de critérios mútuos para o perfeito 

desenvolvimento do serviço. 

As demais reuniões acontecerão em dia a ser definido em comum acordo e têm como objetivo 

o acompanhamento do serviço. 

OBS: Poderão ser agendadas reuniões suplementares a qualquer momento, a critério da 

EMPRESA ou do SAAE, para o bom andamento dos trabalhos. 

Compete ao SAAE proceder à fiscalização dos serviços. Tal fiscalização se fará por meio de 

uma equipe de profissionais próprios, aos quais a EMPRESA deverá facilitar o acesso ao 

canteiro, assim como prestar informações e quaisquer esclarecimentos necessários 

relacionados ao empreendimento. 

O responsável pela fiscalização terá poderes para acompanhar a execução de todos os 

serviços, verificar se a execução está em acordo com as normas ABNT, se os materiais, cujo 

fornecimento seja responsabilidade da EMPRESA, estão dentro do padrão de qualidade, assim 

como advertir a EMPRESA no caso de atraso na entrega dos serviços já definidos no 

cronograma físico, analisar e decidir, juntamente com a equipe de fiscalização sobre as 

proposições de possíveis alterações que eventualmente possam surgir. 

A existência da fiscalização, não exime a EMPRESA da responsabilidade de execução de 

serviços de qualidade, conforme os padrões de normas técnicas brasileiras, respondendo esta, 

pelos métodos construtivos utilizados, assim como pelos materiais nela empregados. De igual 

maneira, a EMPRESA responde integralmente pela segurança do pessoal na execução do 

serviço. 

Nos casos de rejeição de serviços entregues, as despesas decorrentes dos testes de qualidade 

correrão por conta exclusiva da EMPRESA. 
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DIÁRIO DE SERVIÇO (D.S.) 

Durante a execução de serviços, a EMPRESA deverá preencher diariamente e apresentar à 

fiscalização até o 1º dia útil seguinte, o Diário de Serviço, a partir do primeiro dia de execução, 

devidamente assinado pelo Engenheiro Responsável Técnico e pelo Engenheiro Fiscal. 

O D.S. será o documento para comunicação de fatos, ocorrências, solicitações, análises e 

avaliações referentes à execução e bom andamento do serviço. Qualquer pleito ou 

reivindicação, proposição ou mesmo reclamação, sequer serão analisados sem o histórico do 

caso devidamente registrado. 

O Diário deverá ser de fácil acesso à Fiscalização. A não apresentação do D.S. impedirá a 

tramitação das medições. 

Devem ser registrados no D.S.: 

- O efetivo, os equipamentos utilizados, a descrição dos serviços executados e a produção do 

dia. 

- Atas de reuniões, solicitações de serviços de documentos e de providências, bem como 

advertências ou ainda observações de qualquer natureza. 

- O laudo da visita do profissional da área de Segurança da EMPRESA, sendo obrigatório, que 

se destaque nele, as questões de utilização de uniformes e EPI’s, sinalização, salubridade, 

escoramento de valas e outras que por negligência ou descuido possam comprometer a vida 

dos trabalhadores do serviço. 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

A Ordem de Serviço deverá ser obrigatoriamente assinada sobre carimbo, pelos representantes 

legais da EMPRESA e do SAAE. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a execução dos serviços será específico a cada contratação. 

 

PREÇO 

O sistema de contratação será o de Registro de Preços e a modalidade de licitação será pelo 

menor preço global. A execução será por preços unitários. Deverão estar inclusos nos preços 

todos os custos diretos e indiretos, incluindo impostos, taxas, encargos e BDI. O percentual de 

BDI proposto pelo SAAE é 29,80% para itens de serviços e 16,50% para materiais e 

equipamentos, devendo a EMPRESA apresentar sua planilha de composição de BDI, 

juntamente com a proposta comercial. 

O preço estimado para a execução do objeto é R$ 1.957.800,89, sendo este o máximo valor 

aceito pela autarquia. Os preços unitários estão referenciados nas bases de preço da 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, SETOP-MG, SINAPI–MG e 

SUDECAP, dos meses de janeiro e fevereiro de 2019. 



Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.925/2005 

Rodovia do Contorno, MG-129, Km 142 – nº 780 – Bairro Galego – Mariana/MG – CEP: 35420-000 

Referência: próximo às instalações do Hotel Panorama  

 

Página 39 de 47 

 

Os valores da Composição do BDI propostos pelo SAAE foram considerados para empresas 

cujo regime de incidência de PIS e COFINS é cumulativo, tendo sido adotados percentuais de 

0,65% e 3,00%, respectivamente. 

No caso da EMPRESA seguir o regime de incidência não cumulativo, poderá adotar 

percentuais de PIS e COFINS até o limite de 1,65% e 7,60%, respectivamente. 

No entanto, considerando que nesta modalidade de regime de tributação, a EMPRESA obtém 

créditos tributários que são apurados com base em alguns custos, despesas e encargos que 

podem ser deduzidos da base de cálculo do tributo, como por exemplo: energia elétrica, 

aluguéis ou aquisições de ativos, a EMPRESA não poderá cotar esses percentuais máximos, 

mas aqueles que representem a média das alíquotas efetivamente recolhidas nos últimos doze 

meses. 

Sendo assim a EMPRESA sujeita ao regime de tributação de incidência de PIS e COFINS não 

cumulativa deve apresentar anexo às planilhas de composição de BDI, o Demonstrativo de 

Apuração de Contribuições Sociais – DACON utilizado para elaborar a declaração de que os 

percentuais de PIS e de COFINS cotados correspondem à média dos recolhimentos dos 

últimos doze meses, sendo estes os percentuais a serem adotados pela EMPRESA na 

Composição do BDI proposto pela mesma. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito por meio de medição pelos serviços efetivamente executados e 

aprovados pelo SAAE. 

O critério de medição do item 1 - Serviços preliminares e administração local será a 

quantidade que expressar o percentual mensal dos serviços executados no período, de acordo 

com a fórmula apresentada a seguir. 

% AL (mensal) = (valor da medição do mês (sem Adm. Local) x 100) / (valor contratual - valor 

Adm. Local) 

O prazo para pagamento será até 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários decorrentes da contratação objeto desta licitação estão 

consignados no Orçamento do SAAE para o ano 2019. 

 

RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

A efetiva execução dos serviços será atestada por uma Comissão de Recebimento, composta 

por servidores do SAAE que, acompanhados de um representante da empresa, avaliarão os 

mesmos. 

Após a análise, não havendo correções a serem feitas, a Comissão de Recebimento emitirá o 

Termo de Recebimento Definitivo (TRD), no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis. 
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Havendo correções a serem feitas, o SAAE emitirá um Termo de Recebimento Provisório 

(TRP), também no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, ficando a EMPRESA obrigada a corrigir 

os problemas imediatamente. Ocorrendo esta situação o SAAE bloqueará a medição final, 

liberando-a somente após a emissão do TRD. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A EMPRESA, para efeito de habilitação técnica na fase de licitação, deverá apresentar os 

seguintes documentos para comprovação da qualificação técnica: 

13.1. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito Federal, 

dos Estados ou dos Municípios, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) de 

sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando ter o profissional 

Engenheiro Civil sido responsável técnico pela execução de serviços de mesma natureza 

(similaridade) dos aqui licitados, limitados à parcela de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, com ênfase nos serviços declarados no item 3 – Escopo dos Serviços. 

13.2.Certidão de Registro da licitante proponente (empresa) e de seu Responsável Técnico, 

perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

13.3. Documento comprobatório de quitação de anuidades junto ao Conselho Regional de 

Arquitetura e Agronomia – CREA, da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), nos termos do 

artigo 63 da Lei 5.194, de 24/12/66. 

 

A empresa comprovará o vínculo com o profissional ao qual se refere o atestado no subitem 

13.1por meio da apresentação de um dos seguintes documentos: 

i) cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e de Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social (GFIP), com a respectiva relação de funcionários, referente 

ao último recolhimento devido anterior à data da entrega da proposta, devidamente quitada. 

Caso o empregado tenha sido admitido entre a data de pagamento da GFIP e a data da 

licitação, não será necessária a apresentação da mesma; 

ii) no caso de sócio administrador, apresentação do Contrato Social ou de Alteração Contratual 

da empresa; 

iii) contrato por serviço certo e por prazo determinado, cujo objeto seja,no todo ou em parte,o 

mesmo que o proposto neste edital. O contrato deverá estar de acordo com o que prevê o 

art.443, §2º da CLT, para que possa ser considerado válido. 

 

No caso de alteração (substituição) do profissional RT durante a realização do serviço, o novo 

profissional contratado deverá apresentar, por intermédio da EMPRESA, novo atestado de 

capacidade técnica compatível com o que está indicado no subitem 13.1, mantendo desta 

maneira as mesmas condições exigidas nos procedimentos de qualificação técnica do Edital. 
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Será aceita certidão de quitação de anuidade conjunta (empresa e profissional RT) junto ao 

CREA. 

 

DO GESTOR DO CONTRATO 

A gestora do contrato será a Engenheira Civil do SAAE, Luciana Maia Matos. 

 

Mariana, 19 de abril de 2019. 

 

 

 

___________________________________ 

Luciana Maia Matos 

Engenheira Civil SAAE Mariana 
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ANEXO 1 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
DATA BASE: FEV./2019  

BDI OBRAS E SERVIÇOS: 29,80% 
BDI MATERIAIS: 16,90% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QUANT. 

UNIT. 

(R$) 

SEM BDI 

TOTAL (R$) 

SEM BDI 

UNIT. (R$) 

COM BDI 

TOTAL (R$) 

COM BDI 

1 
CPU 8 

ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

Serviços preliminares e administração local unid. 12,00 15.525,21 186.302,52 20.151,72 241.820,64 

2 
CPU 1  

MURO V 

Construçãodemurodevedaçãodeconcretopré-
moldadotipocalhaV,alturalivre2,5m,incluindosapata 
em concreto de 30cm x 50cm 

m 2.700,00 313,70 846.990,00 407,18 1.099.386,00 

3 
CPU 2  

MURO BLOCO 

Construçãodemurodealvenaria,comblocodeconcret
oaparente,h=2,50m,esp.=15cm,incluindosapata 
em concreto traço 1:3:6 30x40cm e chapéu. 

m 250,00 290,57 72.642,50 377,15 94.287,50 

4 
CPU 3  

CERCA DE 
ARAME 

Cercademourãodeconcretoacada2,5mpontavirada
e13fiosdearamefarpado.Incluindobaseemconcreto. 

m 1.300,00 154,38 200.694,00 200,38 260.494,00 

5 
CPU 7  

CERCA DE TELA 

Cercademourãodeconcretoacada2,5mpontavirada,
comfechamentoemtelagalvanizada#2"fio12e4fiosd
earamefarpado,incluindobaseemconcreto. 

m 500,00 195,22 97.610,00 253,39 126.695,00 

6 
CPU 4 

 PORTÃO 
VEÍCULO 

Portãodeabrirestruturadoemtuboetela,2folhas-
3,00x2,50m 

unid 35,00 2.116,10 74.063,50 2.465,25 86.283,75 

7 
CPU 5  

PORTÃO 
PEDESTRE 

Portãodeabrirestruturadoemtuboetela,1folha-
1,20x2,10m 

unid 35,00 1.022,32 35.781,20 1.191,00 41.685,00 

8 
CPU 6  

SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO 

Serviçosdiversosdedemoliçãodeestruturasexistent
es,semreaproveitamento(alvenarias,estruturas de 
concreto, cercamento, etc.) 

m³ 100,00 55,08 5.508,00 71,49 7.149,00 

 1.519.591,72  1.957.800,89 
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ANEXO 2 – CPU’S 

 
CONSTRUÇÃO DEMURO DE VEDAÇAO DE CONCRETO PREMOLDADO TIPO CALHA V, ALTURA LIVRE 2,5M, 

INCLUINDO SAPATA EM CONCRETO DE 30CM X 50CM 

Descrição 
Unida

de 
Quant R$ Unit R$ Total 

CONCRETO 1:3:6, B1-B2 
CALCAREA,LANCADO EM FUNDACAO 

M³ 0,14 341,13 47,75 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M³ 0,15 36,03 5,40 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE TERRENO 

M² 0,30 3,96 1,18 

PEDREIRO H 1,00 16,70 16,70 

SERVENTE H 2,50 12,01 30,02 

MURO PRE-MOLDADO DE CONCRETO 
TIPO CALHA V ,HT=3,0M 

UN 2,33 62,60 145,85 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 1,05 63,62 66,8 

TOTAL POR METRO 313,70 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE MURO DE ALVENARIA, COM BLOCO DE CONCRETO APARENTE, H=2,50M, ESP.=15CM, 

INCLUINDO SAPATA EM CONCRETO TRAÇO 1:3:6 30X40CM E CHAPEU 
Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

CONCRETO CICLOPICO 1:3:6 C/ 30% 
PEDRA, LANC. FUND. 

M3 0,12 278,28 33,39 

CONCRETO FCK >= 15.0 MPa, B1-B2 
CALC., LANC. ESTR. 

M3 0,03 406,96 11,39 

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 
CALC., LANC. ESTR. 

M3 0,04 419,35 16,77 

FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. 
TIPO E (P/ BERCO) 

M2 0,38 19,31 7,24 

ACO CA-50, D<= 12.7MM - 
CORTE,DOBRAMENTO,COLOCACAO 

KG 4,06 8,44 34,26 

ALVENARIA BLOCO DE CONCRETO, E 
= 15CM, APARENTE 

M2 2,31 45,51 105,12 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M3 0,12 36,03 4,32 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO 
MANUAL DE TERRENO 

M2 0,40 3,96 1,58 

CHAPEU PRE MOLDADO MURO 

LARGURA 20CM COMPRIM.1.25M 
M 1,00 9,70 9,70 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 1,05 63,62 66,8 

TOTAL POR METRO 290,57 

 

 

 

CERCA DE MOURÃO DE CONCRETO A CADA 2,5M PONTA VIRADA E 13 FIOS DE ARAME FARPADO. 

INCLUINDO BASE EM CONCRETO 
Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M³ 0,15 36,03 5,40 

CONCRETO 1:3:6, B1-B2 
CALCAREA,LANCADO EM FUNDACAO 

M3 0,06 341,13 20,46 

FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. 
TIPO E (P/ BERCO) 

M2 0,20 19,31 3,86 

PEDREIRO H 0,80 16,70 13,36 

SERVENTE H 1,60 12,01 19,21 

ARAME GALVANIZADO BWG 12 
(2,8MM) 25M/KG 

KG 0,41 10,70 4,38 

ARAME FARPADO GALVANIZADO, 16 
BWG (1,65 MM), CLASSE 250 

M 13,65 0,76 10,37 

MOURAO DE CONCRETO PV=SECAO 
T, H=3,20M 

UN 0,35 34,10 11,93 

MOURAO DE CONCRETO PV=SECAO 
T 3,2M ESTICADOR 

UN 0,05 29,90 1,49 

MOURAO DE CONCRETO RETO 
SECAO T 2,45M 

UN 0,10 25,20 2,52 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 1,05 63,62 66,8 

TOTAL POR METRO 154,38 
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PORTÃO DE ABRIR ESTRUTURADO EM TUBO E TELA, 2 FLOLHAS - 3,00x2,50M 
Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

AUXILIAR DE SERRALHEIRO H 4,44 12,01 53,32 

SERRALHEIRO H 13,00 15,32 199,16 

FERRO REDONDO MECANICO SAE 
1020 D= 1/2" 

KG 1,39 4,40 6,12 

BARRA DE FERRO RETANGULAR, 
BARRA CHATA, 1" X 1/4" (L X E), 1,2265 
KG/M 

KG 5,50 4,39 24,13 

TELA DE ARAME GALV 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), 

M2 13,08 21,79 285,11 

ARAME GALVANIZADO BWG 16 
(1,65MM) 60M/KG 

KG 1,10 11,84 12,97 

CACHIMBO D= 1" UN 6,96 11,99 83,45 

TUBO ACO GALV. DIN 2440 E= 3,25 MM 
1 1/2"C/COSTURA 

M 33,06 31,05 1026,51 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 3,00 63,62 190,86 

TRAVA DE CADEADO PARA PORTÃO, 

Nº 5, 30 MM, EM FERRO, REF. DOVALE 
OU SIMILAR 

UN 1,00 22,9 22,9 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M3 0,04 36,03 1,44 

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 
CALC., LANC. ESTR. 

M3 0,24 419,35 100,64 

FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. M2 2,40 19,31 46,34 

ACO CA-50, D<= 12.7MM - 
CORTE,DOBRAMENTO,COLOCACAO 

KG 13,80 8,44 116,47 

TOTAL POR METRO 2.116,10 

 
PORTÃO DE ABRIR ESTRUTURADO EM TUBO E TELA, 1 FLOLHA - 1,20 x 2,10 M 

Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

AUXILIAR AUXILIAR DE SERRALHEIRO H 2,13 12,01 25,58 

SERRALHEIRO H 18,77 15,32 287,55 

FERRO REDONDO MECANICO SAE 
1020 D= 1/2" 

KG 0,60 4,40 2,64 

BARRA DE FERRO RETANGULAR, 
BARRA CHATA, 1" X 1/4" (L X E), 1,2265 
KG/M 

KG 1,85 4,39 8,12 

TELA DE ARAME GALV 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 

2,77 MM (12 BWG),  

M2 2,60 21,79 56,65 

ARAME GALVANIZADO BWG 16 
(1,65MM) 60M/KG 

KG 0,45 11,84 5,32 

CACHIMBO D= 1" UN 4,00 11,99 47,96 

TUBO ACO GALV. DIN 2440 E= 3,25 MM 
1 1/2"C/COSTURA 

M 8,05 31,05 249,95 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 1,20 63,62 76,34 

TRAVA DE CADEADO PARA PORTÃO, 
Nº 5, 30 MM, EM FERRO, REF. DOVALE 
OU SIMILAR 

UN 1,00 22,9 22,9 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M3 0,04 36,03 1,44 

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 
CALC., LANC. ESTR. 

M3 0,24 419,35 100,64 

FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. M2 2,40 19,31 46,34 

ACO CA-50, D<= 12.7MM - 
CORTE,DOBRAMENTO,COLOCACAO 

KG 13,80 8,44 116,47 

TOTAL POR METRO 1.022,32 

 
SERVIÇOS DIVERSOS DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS EXISTENTES, SEM REAPROVEITAMENTO 

(ALVENARIAS, ESTRUTURAS DE CONCRETO, CERCAS, ETC.) 
Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

PEDREIRO H 0,23 16,70 3,84 

SERVENTE H 2,32 12,01 27,86 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

M³ 1,00 17,58 17,58 

TRANSPORTE DE ENTULHO COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

M³ 1,00 5,80 5,80 

TOTAL POR METRO CÚBICO 55,08 
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CERCA DE MOURÃO DE CONCRETO A CADA 2,5M, PONTA VIRADA, COM FECHAMENTO EM TELA 

GALVANIZADA #2 "FIO12 E 4FIOS DE ARAME FARPADO. INCLUINDO BASE EM CONCRETO 
Descrição Unidade Quant R$ Unit R$ Total 

ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M M M³ 0,15 36,03 5,40 

CONCRETO 1:3:6, B1-B2 
CALCAREA,LANCADO EM FUNDACAO 

M3 0,06 341,13 20,46 

FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. 
TIPO E (P/ BERCO) 

M2 0,20 19,31 3,86 

PEDREIRO H 0,80 16,70 13,36 

SERVENTE H 1,60 12,01 19,21 

TELA DE ARAME GALV 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H 
= 2 M 

M2 2,03 21,79 44,23 

ARAME GALVANIZADO BWG 10 
(3,4MM) 14M/KG 

KG 0,22 9,47 2,12 

ARAME GALVANIZADO BWG 14 
(2,1MM) 40M/KG 

KG 0,06 10,95 0,65 

ARAME FARPADO GALVANIZADO, 16 
BWG (1,65 MM), CLASSE 250 

M 4,20 0,76 3,19 

MOURAO DE CONCRETO PV=SECAO 

T, H=3,20M 
UN 0,35 34,10 11,93 

MOURAO DE CONCRETO PV=SECAO 
T 3,2M ESTICADOR 

UN 0,05 29,90 1,49 

MOURAO DE CONCRETO RETO 
SECAO T 2,45M 

UN 0,10 25,20 2,52 

CONCERTINA CLIPADA MODELO 
ESPIRAL HELICOIDAL DUPLA D = 450 
MM 

M 1,05 63,62 66,8 

TOTAL POR METRO 195,22 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Descrição Unidade Período Quant R$ Unit R$ Total 

INSTALAÇÕES PRELIMINARES 153,09 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, MODELO SAAE 

M² MÊS 0,50 306,18 153,09 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 15.372,12 

ENGENHEIRO DE OBRA, COM 
ENCARGOS SOCIAIS, PARA 
JORNADA DE 4 HORAS POR DIA, 6 
DIAS POR SEMANA, 4 SEMANAS POR 
MÊS. 

H MÊS 96,00 83,93 8.057,28 

ENCARREGADO GERAL, COM 
ENCARGOS SOCIAIS, PARA 
JORNADA DE 8 HORAS POR DIA, 6 
DIAS POR SEMANA, 4 SEMANAS POR 
MÊS. 

H MÊS 192,00 30,90 5.932,80 

MOBILIZAÇÃO E DESLOCAMENTO 
DAS EQUIPES, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
OS LOCAIS DETRABALHO 
(U=PICKUPXDIA), CONSIDERANDO 
EQUIPES MOBILIZADAS, 
TRABALHANDO EM DIAS ÚTEIS (5 
DIAS/SEM X 4,33 SEM/MÊS) 

UNID X 
DIA 

MÊS 22,00 62,82 1.382,04 

TOTAL POR UNIDADE 15.525,21 
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ANEXO 3 – PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE BDI 
 

PREFEITURA DE MARIANA- MG 

 

Planilha para Composição do BDI Adotado para Obras 

                                                              
 

  
 

    

Regime de execução das obras: 
 

   Empreitada Global (Licitação) 

                                   

Composição do BDI sugerida     
Intervalos admissíveis sem justificativa Composição de BDI Adotada BDI Proposto: 29,80% 

                  

Garantia (G) + Seguro (S)       De  0,28% até 0,75%   Garantia:       0,40% 

 BDI = (1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L)  -1 
                                  1-I 
  Observação: 
  i)   Composição do BDI, intervalos 
admissíveis e Fórmula de cálculo nos 
termos do Acórdão 2622/2013 do TCU. 

Risco (R)              De  1,00% até 1,74% 
  
Risco: 

        1,37% 

Despesas financeiras (DF)     De  0,94% até 1,17%   Despesas financeiras: 1,06% 

Administração Central (AC)     De  3,43% até 6,71%   Administração central: 5,07% 

Lucro (L)             De  6,74% até 9,40% 
  
Lucro: 

        7,41% 

Impostos (I)**           De  10,65% até 10,65%   Tributos:       10,65% 

                                    

Obs.: IMPOSTOS (I) =               CONFINS               +                        PIS                         +                       ISS***                        +   CPRB*      

      
Intervalos admissíveis sem 

justificativa 

 
Intervalos admissíveis sem 

justificativa 

 
Intervalos admissíveis 

sem justificativa 

 
Intervalos admissíveis sem 

justificativa 

   

            

        3,00%        0,65%        5,00%        2,00%       

                                   

* CPRB = Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta, devido a desoneração da folha de pagamento, Lei 12.844/2013.   

**Valores de Impostos considerados para empresas com regime de incidência cumulativa de PIS e COFINS.          

*** Valor percentual definido pela Lei Municipal Complementar nº 166, de 11/07/2017                             
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA- MG 

  
 

  
 

      

  
        

  
        

  
        

  
        

  
                

Planilha para Verificação do BDI Adotado para Materiais 
  

                                                                                
Regime de execução das obras: Empreitada Global (Licitação)   
                                           

Composição do BDI sugerida     
Intervalos admissíveis sem justificativa Composição de BDI Adotada BDI Proposto: 16,50%   

                   Mínimo 

Garantia (G) + Seguro (S)       De  0,30% até 0,82%   Garantia:       0,69% 

 BDI = (1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L)  -1 
                                  1-I 
  Observação: 
  i)   Composição do BDI, intervalos admissíveis e Fórmula de 
cálculo nos termos do Acórdão 2622/2013 do TCU. 

 
 

Risco (R)              De  0,56% até 0,89% 
  
Risco: 

        0,81% 
 0,30% 

Despesas financeiras (DF)     De  0,85% até 1,11%   Despesas financeiras: 1,05%  0,56% 

Administração Central (AC)     De  1,50% até 4,49%   Administração central: 3,74%  0,85% 

Lucro (L)             De  3,50% até 6,22% 
  
Lucro: 

        5,55% 
 1,50% 

Impostos (I)             De  3,65% até 3,65%   Tributos:       3,65%  3,50% 

                                           3,65% 

Obs.: IMPOSTOS (I) =               CONFINS               +                        PIS                     +                       ISS                        +   CPRB             

      
Intervalos admissíveis sem 

justificativa 

 
Intervalos admissíveis sem 

justificativa 

 
Intervalos admissíveis 

sem justificativa 

 Intervalos 
admissíveis sem 

justificativa 

          

                 
  

        3,00%        0,65%        0,00%        0,00%               
                                           
* CPRB = Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta, devido a desoneração da folha de pagamento, Lei 12.844/2013.     
**Valores de Impostos considerados para empresas com regime de incidência cumulativa de PIS e COFINS.                 
                                                                               

 


